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CENTRO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Comunicado CVS - 5, de 22-1-2013

A Diretora Técnica do Centro de Vigilância Sanitária (CVS), da Coordenadoria de Controle de Doenças (CCD), da
Secretaria de Estado de Saúde de São Paulo (SES SP), considerando:
* O Decreto 44.954, de 6-06-2000 e,
* A Portaria CVS 04, de 21-03-2011 e retificada em 31-03-2011 e 17-01-2013.

Comunica às equipes de vigilância sanitária que devem ser aplicados os valores das Taxas de Fiscalização de Serviços
Diversos, conforme TABELA DE COMPATIBILIZAÇÃO CNAE (Classificação Nacional de Atividades Econômicas), anexa.
Os referidos valores das Taxas estão baseadas na Lei Estadual 7.645, de 23-12-1991 - com nova redação dada pelo inciso
VI do artigo 1º da Lei Estadual 9.250, de 14-12-1995 – e, no Comunicado CAT 26, de 21-12-2012 (D.O.E. de 27-12-2012),
que determina o valor da UFESP (Unidade Fiscal do Estado de São Paulo), em R$ 19,37 (dezenove reais e trinta e sete
centavos), para o período de 1º de janeiro a 31-12-2013.
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1. As Empresas de Pequeno Porte (EPP) e as Micro-empresas (ME) estão isentas das taxas, conforme legislação vigente;
2. A segunda via da Licença de Funcionamento de Vigilância Sanitária (Alvará) corresponde a 1/3 do valor fixado.
3. Os Equipamentos de Radiologia e Radioterapia pagam taxa por equipamento:
EQUIPAMENTO DE RADIOLOGIA – R$ 639,21
EQUIPAMENTO DE RADIOTERAPIA – R$ 426,14


